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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 00835/2019

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. ANDRÉ LÚCIO DOS SANTOS
MACALÃO

@ preâmbulo A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

 

Art. 1º- Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Uberlândia ao Sr. ANDRÉ LÚCIO DOS
SANTOS MACALÃO

Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em
data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art.3º- Fica, o Presidente da Câmara, autorizando a utilizar os recursos previstos no orçamento do
Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Ver. Marcio Nobre
Vereador

Justificativa:

Pr. André Lúcio dos Santos Macalão, nasceu no dia 24/05/1968, na cidade do Rio de Janeiro. Filho de 
Paulo Brito Leivas Macalão e Edna dos Santos Macalão, e também neto dos fundadores do Ministério de 
Madureira: Pastor Paulo Leivas Macalão e da Missionária Zélia Brito Macalão. Casado com a Pastora 
Christiane Macalão tem dois filhos, André Lucas e a Ana Luísa, que nasceu em Caldas Novas, onde 
recentemente Pr. André Macalão e Prª Christiane Macalão, receberam o Título de Cidadão 
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Caldasnovense. Pr. André Macalão formou-se em Administração em Caldas Novas no ano de 2012 e 
sempre teve como seu principal objetivo a chamada pastoral, dedicando - se aos estudos da Palavra de 
Deus, onde sua infância e juventude foram marcadas pela efetiva participação nas atividades da Igreja. 
Cumprindo sua vocação, Pr. André Macalão, não hesitou em deixar sua terra Natal e parte de seus 
familiares para estar conosco em Goiás, assumindo a Presidência da Igreja Evangélica Assembleia de 
Deus - Madureira em Caldas Novas, no dia 02 de janeiro de 2000. Tem estado constantemente em busca 
pela justiça social através do Evangelho de Cristo, e com isso tem feito um trabalho social relevante na 
cidade. Viu a necessidade de reativar a AMAIADEUS – Associação dos Membros da Assembleia de 
Deus em Caldas Novas, instalada no prédio anexo ao templo, onde a população de Caldas Novas tem 
acesso ao atendimento em um Consultório Odontológico, atendimento psicológico e nutricionista, dentre 
outros serão implementados. Foi implantado o projeto Igreja Amiga, que envolve diversos profissionais 
voluntários e membros da Igreja para uma ação comunitária, que prestam atendimento Psicoterapêutico, 
Cursos Técnicos para Hotelaria, entre outros. Foram realizados mais de 15 Igreja Amiga em Caldas 
Novas. No momento em que o Pr. André Macalão chegou em nossa cidade as congregações da Igreja 
Assembleia de Deus – Ministério de Madureira somavam o número de 12 igrejas somente em Caldas 
Novas. Com muita garra, determinação e trabalho, as congregações foram aumentando em todas as 
regiões de Caldas Novas e hoje já somam 30 igrejas que foram levantadas para fazer a obra do Senhor. 
Hoje a Igreja Assembleia de Deus - Ministério de Madureira do Campo de Caldas Novas já conta com 
56 igrejas, sendo: que somente na cidade de Uberlândia - MG são 10 Igrejas; no Estado de Minas Gerais 
são 8 Igrejas, e no Estado de Goiás são 38 Igrejas. Além de ser um Pastor que se dedica ao seu campo, 
Pr. André Macalão tem sido referência nas atividades convencionais do Estado e até mesmo do Brasil. 
Onde hoje ocupa o cargo de Presidente das Regiões Sul e Sudeste do Estado de Goiás e também compõe 
a Mesa Diretora da Convenção Estadual, na função de terceiro secretário. Sempre alegre, descontraído, 
esposo e pai exemplar, amigo e acima de tudo, um servo fiel. Pr. André Macalão tem sido um exemplo 
de liderança e solidariedade em nosso Estado, desta forma essa homenagem faz justiça a este grande 
homem de Deus.

Ver. Marcio Nobre
Vereador


